
Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge pinheiro

04q3/1035
Concede Tarifo Socidl no Sistemo de

fronsportes Coletivos Urbonos no dio de Nosso Senhoro
de Assunçõo, Podroeiro de FoÍtolezo, dio 75 de ogosto,
no Íormo que indico e dó outros providêncios.

ExMo. sR. pnEslDENTE DA GÂMARA MUNtctpAt DE roRTAt"EzA

O Vereador, abaixo assinadq no uso de suas etribuições legais, e na forma
regimental, vem submeter à apreciação desta Augusta Casa, â indicação em epígrafu,
juntamente com um modelo de projeto de lei, com a qual depois de aprovâda será enviada ao
Poder Executivo para gue rêtorne em forma de mensagem.

Dep. Legislativo da cámara Municipal de Fortaleza, O? de @2) 2025.
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PROJEIO DE TEI COMPLEMEÍYÍAR IIIS

Concede Ídriid Sociol no Sistema de
Tronspottes Coletivos Urbonas no dio de Nosso Senhoro
de Assunção, Podroeira de Fortolezo, dio 75 de dgosto,
no forma que indico e dó outras providêncios.

I cÂmena uuuctpAt DE FoRTALEZA ApRovA:

AÍt. 19 - Fica concedida Tarifa Social no Siíema de Transportes Coletivos Urbanos no

dia de Nossa Senhora de Assunção, padroeira de Fortalêza, dia 15 de agosto,

feriado municipal segundo o calendário de eventos do Município.

AÍt. 29 - Compete à Empresa de Transporte Urbano de Fortâleza - ETUFOR, fiscalizer a

execuÉo da presente Lei.

Art. 3c - As despesas dêcorrentes da execução desta Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias própriâs, consignadas no orçâmento vigente, a serem

suplementadas, se necessário, e serão incluídas na Lei de Diretrizes Orçamentárias

- LDO e na Lei Orçamentária anualdo exercício ciyil seguinte à data dâ publicação

desta lei.

Art.4e - Estã Leientra em vitor no ato de sua publicação, com efeitos imediatos.

Departamento Legislâtivo da Cámera Municipel de FoÍteleza, dê de 2OZS.
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Considerando a grandeza do referido feriadq e em atendirnento às

necessidades da população local em dia festivo celebado por muitos fiéis no

Municípiq propõe-se a inclusão da data entre aquelas beneficiadas pelo sistema da

Tarifa Social, instituído pelo Decreto 12.107 de 2006.

Adernais, ternos que destacar que em dias Íestivos como esse deve-se

favorecer o transporte públicq haja vista os excessivos congesüonarnentos e trânsito

lento nes ruas das cidades causado pelo acúmulo de canos de passeio por conta do

evento. A mobilidade urbana sai beneficiada quando o transporte público é

incenü\râdo, já que o tempo de des loce rnento dos fiéis se toma Ínais dinâmico e

ápido.

Desta feite, honra-se urna importante data para o Municípiq bem como se

acolhe a população que dernanda o Sisterna lntegndo de Transportes - SIT nessa data,

paÍa acessar os locais de culto.
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